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CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROTOCOLO Nº 1 9 2 2 

PROPOSIÇÃO 

NOME DA PROPOSICÃ(LpRQJETO DE LEI Nº W---1---98-.---
A_UTOR DA PR0Pos1çÃo: VEREADOR .JOSÉ-f-ERNANoi:s otLSJ _ _.__1 v.__.__.A __ _ 

_!}MENTA: RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL, O CONSELHQ ___ D_E __ 

__ llESLf\1\LQLlLJ11ENI[)___(_MillilllO DE SANTA -RlJJL _______ _ 
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CÂMARA MUNICIÁf ln~ &JvJ.R,&l DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29.370- 000 - Fone: 547-1310-telefax- 547-1201. 

PROJETO DE LEI Nº 02/98. 

RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA. 
MUNICIPAL, O CONSELHO DE 
DESENVOLVIMENTO CMUNITÁRIÓ DE 
SANTA RITA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE COBNCEIÇÃO DO CASTELO, Estado do 
Espírito Santo : 

DECRETA 

Art. 1° - Fica reconhecido como de utilidade Pública Municipal, o 
Conselho de Desenvolvimento Comunitário de· Santa Rita , com sede em Ribeirão do 
Meio , Município de Conceição do Castelo - ES .. 

Art. 2°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação , revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 23 de Abril de 1998. 

~-
JOSÉ FERNANDES DA SILVA 

VEREADOR 
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CÂMARA MUNICIPALIN~~~glo CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo, 152 - Cep. 29.370 - 000 - Fone: 547-1310 - telefax - 547-1201. 

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores; 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de Lei, visa declarar de utilidade Pública 
Municipal, o Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Santa Rita. 

O Conselho é uma entidade sem fins lucrativos, que tem por 
objetivo desenvolver a comunidade de Santa Rita e para isso, necessita da aprovação 
do presente projeto para que seja agraciado com recursos no orçamento municipal. 

Pelo exposto, rogamos aos nobres companheiros que aprovem 
· o presente projeto como redigido. 

disciplina o assunto. 
Em anexo, toda documentação exigida pela Lei nº 542/95 que 

Sala das Sessões, em 23 de Abril de 1998. 

JOSÉ FERNANDES DA SILVA 
VEREADOR 
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PARECER 
· DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS, 

SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 002/98. 

RELATOR: VEREADOR VALBER DE VARGAS FERREIRA. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 002/98, de autoria do nobre Vereador José 
Fernandes da Silva, foi lido no expediente da Sessão Ordinária do dia 05/05/98 e 
encaminhado nesta mesma data à esta Comissão para exame e parecer. 

É o Relatório. 

PARECER 

Esta comissão após analisar cuidadosamente o Projeto de Lei em tela, 
constata que o mesmo se encontra dentro das normas legais vigentes, razão pela qual somos 
pela aprovação do referido Projeto de Lei, conforme foi redigido. 

É o Parecer. 

Sala das Sessões, em 11 de maio 

/l l 111 Ot l(j_OA 
~EVARGAS 

- COM O RELATOR 
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PARECER 
DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, SOBRE 
O PROJETO DE LEI Nº 002/98. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO VICENTE BARBOZA. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 002/98, de autoria do nobre Vereador José 
Fernandes da Silva, foi lido no expediente da Sessão Ordinária do dia 05/05/98 e 
encaminhado nesta mesma data à esta Comissão para ser examinado e receber parecer. 

É o Relatório. 

PARECER 

O presente Projeto de Le~ visa reconhecer de "Utilidade Pública 
Municipal" o Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Santa Rita, com sede em 
Ribeirão do Meio, Município de Conceição do Castelo-Es. 

A matéria se encontra devidamente instruída conforme as exigências 
da Lei nº 542/95, que regulamenta o assunto. 

A proposição é legal e constitucional, razão pela qual somos pela 
legalidade e constitucionalidade do referido Projeto de Lei, conforme o mesmo foi redigido. 

L 

É o Parecer. 

Sala das Sessões em 11 de maio de 1998. 

JOÃO 

.,. 
S BRA VIM -COM O RELATOR 

OZA-RELATOR 

~~
~' 
MARINO DALBO- COM O RELATOR 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

CDNCEXCAO DO CASTELO ES 

lf!~IL.... ,,...,.. Af:;;:: A u· ... 11~::::~ 

LICENCA PARA FUNCIONA~ENTO 

Nome.: CONSELHO DE DESENV.COMUNIT.DE ST& RITA 

Enderece.: S/N RIBEIRAO DO MEIO. S/N 

Atividade ~~nicioal.n 

Inscricao Cadastro Economico.: 0.039 

e G e ............. : 31.726.441/0001-07 

Inscricao Estadual.n 

Restricoes ••••••••• : 

Data ••••••••••••••• : 02 cie JA~~IRO de 1998 

de DEZEMB~J de 1998 

.miei i:>al 
Secretaria de "inancas 

./ 
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• ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO DE DIREITO 
COMARCA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

A llJESll AJOO ][)JE JFlLI[NCJlONAMJEN1['0 

A Dr. Maria Aparecida Lopes Gomes, Jv11,fl 
Juíza de Direito da Comarca de Conceição 
do Castelo, Estado do Espírito Santo, por 
nomeação na forma da Lei, etc ... 

ATESTA para os devidos fins, que O Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Santa Rita, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CGC- nº 
31. 726.441/001-07, com sede na localidade de Ribeirão do Meio, Municipio de Conceição 
do Castelo- ES, se encontra em pleno funcionamento conforme documentos anexos à 
petição de fls. 02 à 19 do Processo nº 016970000263. 

Dado e passado nesta Cidad , ~ omarca de Conceição do Castelo- ES, aos 
dez (1 O) dias do mês de março de 1998. Eu, Escrivão a fiz digitar e subscrevi. 

J2 ~~~ornes 
Juíza :<~~r;ct 
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

· .. :·.<· ... ·.·••. ·.·:.·.·,.· :·:·:·.·:·.·,·.·.·.·.·.·.·.·.·.·,·,·.·.· 

f!}~lf~s~·- .. ::· ~)" ~. c·.-:~~Ci~f;\;~~:~: .. '; r~· 
:"~( :: . ·. °FICHD DE~ INSCRIÇiO 
C~~ .. : \· · · DO ESTDDELECIMEHTO ·SEDE 

01 

1 

···:·.·.·.·:-:-:-:-·:·:·:·:>(.:.!.t:~:::·:·:::::::::; 

PARA USO DA REPARTI ÃO·,, 
. ,~f'· \ 

.... 5 

02 1 ETIQUETA PROTOCOLO DO e. G. e. 

f .. CQNSlJLTE O MANUAL DO CONTRIBUINTE C.O.C .. AO PREEN•. ';..- r-·-,~---.----- -·-- --- -- ., 
CHER ESTA FICHA.. . · } 

2 • r=~:A·&. A MAQUINA. EM 3 (TR~SI vi•s PERFEITAMENTE .• sEcRET.~mA DA nEcEnA FEDEllÂL 1 ,:,:;:::, 

3 • NÃO PREENCHA OS QUADROS DE "USO OA REPARTIÇÃO~:< ( . ' . · •· CADASTRO GERAL DE CCNTRIBUINTES f :~:::~:~ 
4 .. DEIXE EU BRANCO OS ITENS EM QUE NADA TENHA A INFORMAR. . ~I~~® 
5 .. APRESENTE TODAS AS VIAS AO OROAO DA SRF DA JURISOIÇÃO ' ::::::~~ 

DO ESTABELECIMENTO-SEDE. :::;:;:;~ J ••••• 

e - PREENCHA OS CAMPOS DIVIDIDOS EM QUADRINHOS, COLO~ _ 
CANDO CADA LETRA DENTRO DE UM QUADRINHO, A COMEÇAR ; 
DO PRIMEIRO • 

• ESTA FICHA, QUANDO AUTENTICÀDA, :suesim.~1:'0 CARTÃO c. G. c)pE'l.o:,fPRAZO DE 90 .(NOVENTA) DIAS, CONTADOS DA 
DATA DE RECEPÇÃO (QUADRO 14.) 9u- oA':~ql~!\~DATA DE REVALID~ÇÃQ APO.STA NO VERSO. 

SOLICITAÇÃO DE BAIXA SIM 1 ' .... 1~03-101 - NAO 1 ;I Õ4 191 · 
HA MAIS DE5(CINCO)ANOS? . . u • .,,,. • 102141 c.s .~.:.: 1.:~:.1oa.121i6 

NATUREZA JURIDICA i ,..~ • 
... ~ ': ~ ~ 

',ASSINALE COM ''X" , A FORMA DE CONSTITUIÇÃO · -. ~l ~ 

~====================:::::!::::====:!!!!!~-:---:--.. ::-(c-o-:M"Efiiil~Pi~SiEEossÜITri/~iã8~iii.vsmiiir~mfi/-u:l-r-r:OO:T.6:1 ., i .. ·-

.;,:•._soc1EDADE: EM. NOME COLETIVO o 1 4 . " EMPRESA PÚBLICA 10 3 
'":~í.'t,i~s~~gg;.~~~;gmD'lé 02 2 soe. !JE ECONOMIA MISTA . ;cL Ü ·1 

* 
* ~ ~ 

,· @~~~ BS*Hfü 
* . f\i * :::~:::::l 
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Repúbiica f e d e-r a t i -v- a . -. d n . -. B r- a s -n 
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Cartório do 1º Ofício 
ADEMIR JOSÉ_ ULIANA 

ESCRIVAO 

Milka Lucia Cornelio Ulia'na 
José do Nascimento Lopes 

· • Esc. Juramentados · 

·coMARCA ~E -·CONCEICÃO DO E A·sy El O . 
··ESTADO 'DO·.' ·ESPÍRITO . ·SANTO 

CARTÔRIO t>-o 1" Off CIO . 
. Registro ·de Imóveis, Registro de Torren•;· 

Direito& ReaiE Sobre lmóveis, Penhor, 
·Titulo& e Documentos, .Alienação Fiduciárie.. 
:Registro de Pessoa" )urídícaE e Protestm;. 

cf{;demír José rzlliana 
E11crivão e Oficial 

Ot{,ilka .:túcta Cornélto tVlltona 
$osé. do c!Nascíml'nto · .:Eupes 

Eec. Juramentados 

Avenida·'-Joeé Grilo, · 166 . 
· CEP 29.570 - Conceição ào Castelo - ES 

Telefone (027) 547-1344. 

. ;,_\. 

'.-

C E R T 1 D Ã fl 

·A.DÉMIR JOSÉ ULIANA, Escrivão Juàiciá

rio ào Registro Geral de Imóveis, Penhor, 

Títulos e ·Documentos, Alienação Fiduciária, 

R~gistro de pessoas Jurídicas, Protestos e 

demais anexos da ·Comarca ~de Conceição do 

Castelo, Estaào do ·Espírito Santo; por no

meação na for~~ da Lei: etc .. 
.... .· 

CERTIFICA, e- dá fé, ·a_ pedido· verbal da parte interes 
sada.· aue revendo o Livro de 11 REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDI 
CAS ;,. "deste .Cartório·. em·me .. Ll uoder em Cartório. dele verifiquei-;; 

t ,, • - 4 -

constar rêgistrado sob n-º 28 de orã.eE, liv:ro A~ fls. nº 28~ reali 
zado e!l2. 0·~8. ll .1989, o 11 CONSELHO DE· DESEI\T\TOLVIMENTO COI\IDNITÁRIO -; 
DE SANTA. RITA·", com s·ede em Ribeirão do }<'leio, Com.1,i.iüd.ade _Rural·= 
do füun-icÍ:pio q.e Conce.ição do Castelo, E.Santo, com o :prazo de du 
racão inde~erminaão~ sem fins lucrativos~ tendo como finalidades: 
a ) Promover e contribuír nara o desenvolvimento e anerfeicoamen~ f 

J to. do es:pirito e da vida c~mu.nitáris na área abra..-rigida pel~ mesmo;_ t·. 
.f ' .[ 1J J Representar e defende:r o interesse dos moradores perante e Po 

der·PÚblico E'ederal~ Estadual, Municipal .. e;Entidades :Pri.:.v-adas,. n-; ! 
ou.e se rela_ç_iona d.ireta:-_ -01.;i. _indiretamente corri a Educação .Alimentar, 1 
- . -. - r . ? ... ...... t 
E·êucaçac -Sa:n.::i.-taris:~--1tgro-pe-cuari-a,· ·Ec·olngia;· Es1)orte e Lazer e Açao ! 

_,.. Comunitária; e ) -Defender--.. os direi-tos da e oleti vidade canalizando i 

todas .as forças no sentido· ·de /buscar a solução dos :problemas; a. ) 

1
1 

Z.elar pela moralidade administrativa e pela .. liberdade de organiza 
ção e.associação; e ) Desenvolver o espirita de colaboração com~ 1 
Escola, família. e a coietividade, colaborando deste modo :oara = 
maior de~envolvimento da sociabilidaà.6, tornando a vida ~al = · 
mais agradável ·e a11erfeiçoada sob o ponto de vista social e de -
sa-Ú.de; f .) Tuianter e estimular . intercâmbio com outros movimentos ·
comunitários de outras· comunidades rurais; g ) Colaborar com os 1 
poderes públicos dentro das f'inalidad.es do Conselho, dando-lhes = f 
conhecim~nto à.os problemas da área, específica e genética plei te= 1 

ando s·oluçôes dentro do âmbito de sua competência~= O Conselho se Í 
rá admiriistrad;o :por uma Diretoria composta de seis (06) mem-bros ~ 1 
ele:i,tos pela Assembléia Geral e será. representada ativa, :passiva= f 
mente~· judicial e extra.ju.dicie.lmen·t;e :pelo seu Presidente, :podenõ.o 1 
delegar· poderes 'a um ou· rr..s..is, procuradores~=. O presente Estatuto = 
poderá ser alterado~ somern:;e r•or res6lução da Assembléia _Geral Ex 
traordinária. especie..l_rn.e!ll:ie convocada uare tal fim e com a presen 
ça d.e :pelo ~nos- 207{ cla2 f·am.Í2.ias beneficiárias d.as ações d~ste -; ·1 
Conselho .. = Os memnros nãc resnonciem sübsid.iariam.ente nelas o·nrí~a · 

- - --
ç Ões 'SOC;i.?-is. = A dissolução de_ste Conse.l.llo só poderá ocorrer 
deliberação da .Assembléia Geral Extraordinária. esneci"' 
vacada para tal fim e 11este caso seus· bens :pat~imo;i~is 
dos a Er.i.tidad.es de Assist.ência Social registradas no Co 

~·. 

.. ··-·" {. . ' . ' -
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ciona..:. U.ê wervi·;::o ;::,ocia_;_.,=,11 1 / /,/;lí:, .. ',:;.'//l//i11/l/,:///l//,,'/,1"' ,-."., 1\ 

e E R T I F l C A fine.l+nente, que o resumo d0 Esta "Guto d e re:f e;i ! . . \\\· 
do-c"On;e:ü1"Z foi publicacio no Dib-io Oficisl do Estado à.o Es}JÍri 1i~ \\ 

Santo, em 03.07.1989, n& página 27; que v~ exemplar do referido= \ 
Diário Ofiçial, umi:i cÓ:_;::iic.. .do Estatuto e uma cópia.da Ata de Funàa 
ção e Eleição da Diretoria, :·se. encontram .arq:uí vados neste Cartó ~ 
rio e que a su_pra.--ci"iJado-0-onselho a.dgui:r±u- 11 ~·-PERSONALID.ADE JURÍDI 1 

1 CA " em 08 cie novembro do ano de l989.=//l////l///f///l/(f/ 1//1 // 1 
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.o :-REFEP..IDO É V _t;RDk. TIL L DOU ,,.:. -
.J.:..L:.ir -

c,tt>°' 

Q • -~ Gª . DADA E PASSADA nes1ia Cidade •. Ll.unicÍn_. ·io e Co 1Jce1çav 
marca ceiçao do Castelo~ no Estado do Espírito SruTto, aos = 
( Oi to ) dias cio mês de novem-oro do anc. d.E: l98S ( mil novecentos= 
e oi tenta e nove ) . =. °E"'C., Ademir José Uliana, -Oficial ·que a fiz da 
tilogra,fart subscreví e assino.=////////////l////!/l/////./////í/7 

Cartório do 1º Ofício 
ADEM.IR JOSÉ_ ULIANA 

ESCRIVAO 

Milka Lucia Cornelio Uliana 
José do Nascimento Lopes 
· Esc. · Juramentados 

·Eiu-TESTfl . DA . VERDADE. = 
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NSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNIT1RIO DE SANTA RITA 

E S T A T U T O · 
---~-----

·cAPITULO I 

DA. CONSTITUIÇlO .. SEDE FINS DENOMINÁÇIO. E DURAQXO 
.. ~: .. 

rt. l.I 
:. ... ,. .:· ··1 ;::·:. .. 

- Sob a denomina9ao de Oons~~o de Desenvolvimento Oomuni-
. . I' ~. ·-'•~' :,. ~, i '." '. ' . ", 

tário de Santa Bita,· ft·oa; :lnsti tuida a sociedade 01 vil d8 

ntreito Privado, sem. :(1~ ·l~~;ativos, .4~'.d~a9ão.· a prazo 
:''·.. . . . . . • ,;~ "" .. , ~ . : . . ' . . : ' .• 'Í ' ' 

indeterminado, oom aede~·'em :Ribeirão do Meio, .·comunidade 

'.. 

: ': .-e " ' .. j, • . . ,.; ' 

rurai do Munio:Cpio de ·oonoeição do Castelq'"e l'O~O JmdD.! 
co na 0Qmarca de co~oeiÇ~~;:!do Castelo Fistado do:''.Esp:Íri to 

• • • ' • r l·~::r.\fl , : ·: . . 
Sant~, fundado por inioiativa da Oomunidade, ouja oona-.... 

. .. - '' ·::,. / 
titui9ao·e Organizaçao serao regidas pelo presente Esta-
tuto e pelo Oc5digo Civil.Brasileiro no que couber. 

CAPITULO II 

'·t. 21 - o conselho de Desenvolvimento"tem por finalidades 
. .,_ '. t 

a) - Promover e oont~ib~r'·:pára o desenvolvimento e aper . 
······" •"' .. -

feiçoamento do esp!rito ~da vida comunitária na á-
rea abrangida pel~·::~e'~~o. 

~'i b)- Representar e defender o interesse dos moradores P!. 
. ' ' rante o Poder.Público Federal, Estadual, Municipal. 
e Entidades ~rivadas.·no que se relao:lona direta ou 

indiretamente oom ,_a Fduoa9ão Alimentar, Eduoa9ão S!. 

nitária, Agropeouil'ia, Eoologi•• Esporte e lazer e 
Ação Comunitária. 

o) - Defender os direitos da coletividade canalizando to -
das as forças no sentido de buscar a aolu9ão dos pIO -
blemas. : 

.'/ 
d) - Zelar pela moralidade ildministrativa e pela liberda 

i . -. .. ·, .. 
de de Organizaçao e assooia9ao. 

e a r u r i o ,/ d.o 1 º o rr e i o 
ADEMIR JOSÉ ULIANA 

ESCRIVÃO 

Milka Lucia C"rnelio Uliana 
José do Nascimeuto Lopes 

Esc. Juramen·od•1 
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-

-

e) - Desenvolver o espírito de oolabora9ão oom a Escola 
e família e a coletividade, colaborando deste modo 
para maior desenvolvimento da s~ciabilidade, tor-

, . . 

nando a vida rural mais agradavel .;e ap~r.f'eiçoada ' .. " '·. . 

sob o ponto de vista social e de saÚde. 

f) - Manter e estiinular intercâmbio-com outros movimen
tos comunitários de outras comunidades rurais. 

, . 

g) ·- Colaborar oom os Poderes Pú.blicos dentro das fina-
lidades do Conselho, dando-lhes conhecimento dos 

problemas da área, espeo.:lfi~a e genétioa pleitean-- . . do soluçoes dentro do ambito de sua oompetenoia. 

Tem por finalidade,.o Setor de Filuoação Alimentara 
1 - Através de ação integrada da comunidade oom Ôrgãos 

Governamentais oomoa' (EMATER-ES, Merenda EBoolar i 

Prefeitura, Particulares e outros), promover a me

lhoria do padrão-alimentar de to~as as famílias de 
Ribeirão do Meio.: 

Tem por finalidade o Se~or· de E!iuoação, Sanitárias 

1 - Através da ação' i~t~grada da comunidade oom Õr~ãos 
Governamentais,,~o~oa\ (EMA~ER-ES, Posto de SaÚde, P.r:!, 

. ,. '·t 

fei~, Partioularea e Ou.troa), promover a melhoria 
do padrão de higiene e saúde das fam!lias da comUni -
dade. 

- Tem por finalidade.o Setor de Agropecuária. 

1 - Através da ação integrada da comunidade com Orgãos 
1 

Governamentais ~omoa (Prefeitura, EMATER~Es, EMCAPA, 

IBO• Particulares e Ou.troa), promover o aumento do 

emprego de tecnologias para maior produção e produ

tividade. 

- Tem por finalidade o Setor de Ecologia• 
... 

1 - Despertar a comunidade para a importanoia de defesa 

dos recursos naturais como1 solo, água, floresta • 

flora e fauna, e promover movimento educativo anual 
. -

mente que induza as pessoas a se comprometerem com 

estes princ!pios de vida. 

Cartório do 1º Oficio 
ADEMIR JOSÉ ULIANA 
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11 Art. 7g - Tem por finalidade o Setor de Ação Comunitárias 

1 - Envolver todas as forças da comunidade em busoa do 
bem comum oomo a realização de Pestas, melhoria de 

estradas, centro Comunitário, Esoo1a, abasteoimento 
, A de agua, Igreja e outros generoa. 

Art. 8g - Tem por fina1idade o setor de Esporte e La.zera 
\ 

1 - Organizar e dinamizar o esporte e o 1azer para to-

das as faixas etárias e sexos, buscando a prática 

de todas as modalidades desta atividade. 

CAPITULO III 

Art. gg - São prerrogativas do Conselho de Desenvolvimento Comun!. 

tário1 

..... 

... 

/'> 
1 • 
• 1 
"'--~/ 

1 - Representar perante as autoridades e repartições do 
, . 

Poder Público os interesses da coletividade • 

2 -
. , 

Promover encontros, pal.estras, semi.narios, debates 
. / 

e cursos, de interesse da comunidade. 

3 - Eleger Delegados para representar o_ Conselho junto 

à Federa9ão, Centr.os e Organizações 0 

4 - Elaborar, disout1~;1: 1ivotar, aprovar ou emendar· seus 
, .. -~~ .'.~:.2.~_\.;·'t·~;_ " 

proprios F.statutost''.i.o seu regimento e as suas nor-

mas internas. . ': ,, ,. 

5 ~ Realizar pesquisas e levantamentos de interesses do 
Oo.riselho e da Coletividade. 

6 - Assinar convênios• ajU.Stes, aoordos e contratos oom .. : . 

os Poderes 1'blicos, Institutos e Autarquias ou on-

d.e se fizerem necessários. 

CAPITULO IV 

Art. 10'2 - Todas aquolas fmdlias que residirem nas proximidades 

de Ribeirão do Meio e,que direta ou_indiretamente fre

quentarem esta comunidade através da igreja, da escola 

do ooméroio ou outros• são automaticamente considera

das beneficiárias das.a9~ee deste·Conselho. 

CAPITULO V 

Art. 11'2 - O Conselho será administrado por uma diretoria 

Cartório do 1º Oficio 
ADEMIR JOSÉ ULIANA 
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. , 
de 06 (seis) membros eleitos em Assembleias Geral- por 

voto sacreto ou por aolamação - pa.ra cargos de Presi -

dente, Vice-Presidente, lQ Seoretário, 2Q Secretário, 

ia Tesoureiro e 2a Tesoureiro. 

Art. 1211 -··A diretoria deverá ser composta, 'preferencialmente, de 

pessoas residentes e atuantes na comunidade e maiores 

·de 18 anos, podendo ser de ambos os sexos. 

Art. l)Q - Compete a diretoria nos div~rsos cargos: 

§ lR - Ao Presidente competes 

... 

º" 
-!! 

. : ! .. 

a) - Represent~r a sociedade em jUÍ~o e fora dele a-

tiva e passivamente, podendo delegar poderes a 

um ou mais procuradores. 

b) - Convocar as reuniões da Diretoria e das Assem

bléias Gerais. 

o) - Abrir, rubricar e encerrar os livros da Sooieda -
de • 

d) - Prover interinamente, qualqu.er cargo que vier a 

vagar na Diretoria, desde que tenha a aprovação 

de 20~ (vinte por cento) das fam:!lias de Ribei

rão do Meio. 

e) - Autorizar. d.~f!~eaas necessarias .~ .manutenção da 

sociedade: admitir e demitir diretores. 

f) - Resolver todos·os casos omissos deste Eata~to, 

levando ao·conhecimento da Assembléia Geral. 

g) - Assinar o~m·o Secretário todas as correspondên

cias do Conselho. 

h) Assinar com o Tesoureiro todaa as requisições e 

cheques, moyimentar oonta Bancária, Convênios , 

Contratos, Empréstimos e de.maia papéis que im

portem em obrigações sociais. 

Ao Vice-Presidente competes 

a) Suba ti tuir ·o presidente em suas faltas e impedi -
mantos. 

b) - Colaborar com o Presidente em seus trabalhos. 

§ 3~ - Ao lg Secretário compete: 

a) - Lavrar e assinar atas das reuniões de dire 
~-~ 

toria e assembléias. 

e a rr ó ri o d o 1 ° o ff e i º1 ) -
ADEMIR JOS~ ULIANA 

ESCRIVÃO 

Milka Lucia C. rnelio Uliana 
fosé do N11sdmP11tn r ·"llP• 

. "" Fazer toda a correspondenoia 
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0 ) - Dirigir os trabalhos da Secretaria, tendo a seu 

cargo o arquivo da Sociedade. 

§ 4a - Ao 2R Sedretário competes 

a) Substituir, quando necessário, o lQ Secre

tário· e auxiliar nas funções que a ele ºº!! 
peta. 

§ 5D - Compete ao lR Tesoureiros 

a) - Assinar com o Presidente todos os oheques, 

requisições, movimentar contas bancárias e 

demais pap,is que importem em obriga9Ões 

sociais. 

b) - Apresentar boletim :financeiro do Conselho 

nas Assembléias ou quando se fizer neoess!, 

rio. 

§ 6D - Ao 2g Tesoureiro competes 

a) Substituir e colaborar oom o lQ Tesoureiro e 

auxiliar nas .suas funções_. 

CAPITULO VI 

Art. 141 - Perderá o mandato da_"·~retoria ou membro da 
apoio aquele quea ·,~_,-!::):.:;, ' ' 

1 - Mudar-se de oomuí1idade .------ ,., 
n 2 .. Renunciar· ao o~g~ 

_s; ;... = :;;: g;, m-" ,A, 
1;' p.. t"< ::: ::::. 

-.....,\'e = ... ;; ct 

1..ze. "' 
/'>-JCD CD "' m ~ ::aQ i=r.. 
a M• ~ -(1: -

g~3 <tl!J-
ão .. ,..., 
a.c;- = ºo-: 
~ e t"< 

rc: >c:::t 
~;: z -
.. 1::1 ;i. __, 

li> M 

3 - Abandonar o oargo . ., 

4 -.Deixar de cumprir as obrigações para as 

nha sido eleito. 

§ li - l exceção dos .itens l • 2 deste artigo todos os ...... 
demais casos da pi~da de mandato ., . 

... 
serao declara-

dos pela Assem.~~eia Geral. 
. ·"K. 

" CAPITULo VII 

Art. 151 - Bo caso de dissolu9io do Conselho, seus bens patrimon! 
. . ' . -- . ' a:la serão doados a Entidades de Assistenoia Sooial re-

gistradas no Conselho Nacional de Serviço Soo:i.al. 

OAPITULO VIII 

Art. 169 - A diretoria deste Conselho deverá ser renovada no máxi -
mo de 02 (dois) em 02 (dois) anos podendo ser reeleita. 
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CAPITULO IX 

Art. l7Q - Este Estatuto poderá ser alterado somente por resolução 

da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convo

ca.da para tal fim e com a presença de pelo menos 20% 

(vinte por cento) das famílias beneficiárias das ações 

dest& Conselho. 

8 ... e , , l a - A dissoluçao deste onselho so podera ocorrer por delib,! 

ração da Assembléia Geral Extraordinária, e9pecialmente 

convocada para tal fim. 

Art. l9D - Os membros não respondem solidária ou subsidiariamente , 

pelas obrigações contraídas pelo Conselho. 
~. 

1 1 

·~ ... /t. 2012 - Este Estatuto foi elabol'ado e e.provado pela Assembléia. 

~ Geral realizada em 04.05.1989, Artigo por Artigo passan

do a vigorar imediatamente após sue/aprovação • 
. "'" 

1 
./ 
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Milka Lucie. Cornelio Ulie.na 
José do Nascimento Lopes 

Esc. Juramen•ados 

' ' ' 

1 1. 1 

i .! ,, 
\! 
:1 

1 

,, 

j 
. 1 
i i 

1 

'!1 
1 ;i 
'.i 

,i 
,1 :j 

. r 
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Cartório do 1· Ofício 
ADEMIR JOSÉ_ ULIANA 

ESCRIVAO 

Milka Lucia Cnrnelio Uliana 
Jos6 do Nascimento Lopes 

Esc. Juramen•ados 

Rita. As dezenove horas do dia quatro de maio de mil e novecentos e 

:: oi tenta e nove na Igreja de Santa Ri ta, Distrito Sede, no munio:Ípio 
·~~ de Conceição do Castelo• no Estado do Espírito, Santo, reuniram-se ' 

. , 
oom a finalidade de fundar o "0onse1ho de Desenvolvimento Oomunita-

, . . A 

rio ele Santa Ri ta", os aignatarios ,do presente, sob a Presiden.cia de 

Osvaldo Lorenzon1, eleito por un:ànimidade para dirigir os trabalhos. 

O sr. Presidente compondo a mesa convida Maria Bernadette Zanole Z'4, 

oon para exercer as funções de Secretária. E assim 4eolarou aberto 

os trabalhos, tendo nesta oportunidade o sr. Presidente feito uma 

exposição detalhada sobre as·vardadeiras finalidades do Conselho. O 

Sr. Pr&sidente aonclamou a todos os presentes para se unirem em tor 
• • 1 -

' . , 
no do ideal oomunitario citando fatos que levaram· pequenas comunid!, 
~·< . . , , . 

d\ ;a se tornarem auto-sui'ioientes atraves de um·trabalho de espiri 
~/ -

to de luta. O Sr. Presidente convidou o Sr. Pedro AmbrÓzio para que 
~ . . . . 

procedesse a leitura do Estatut~ do Conselho, s~ndo estudado e apr.2, 

vado p~l~ As~embléia Geral. Em seguida através de votação secreta , 

foi,.. eleita uma diretoria para reger· ·os destinos desta sociedade oi-
, -· 

vil~sem fins luorativos,partidarios ou religiosos. O E.<3tatuto apro-. 

vado reger-se-á o atual Conselh,-9{-_oom· af%seguinte. r,edação. :Estatuto do · 

Oonéelho de Desenvolvimento· Oo~Uriítário de Sant.~./ Ri ta, CAPITULO I -
.. :; .. ~:!·.. .. 

Da Constituiçao Sede Fins, Denominaçao e Duraçao. Artigo lQ- Soo a 

denominação do Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Santa R:.t.

~l(·~fica institui.da a Sociedade Civil de Direito Privado, ·sem fine 

lm~.~tivos, de duração e prazo 1ndeterminãdo, oom sede em Ribeirão ., 

do Meio, comunidade rural do Munio!pio de Oo~oeiçã~ do Castelo e 

FORO JUR1DICÓ na Comarca de Conceição do Castelo, Estado do Esp!ri

to Santo, fundado por inioia~iva da comunidade• cuja constituição e 

organização serão regidas peio presente :Estatuto e pelo Código c!M 
vil Brasileiro no que couber. CAPITULO II - Artigo 2; - O Conselho 

de Desenvolvimento tem por finalidades a)- Promover e contribuir pa -
ra o deaenvolvimento e aperfeiooamento do espírito e da vida oomuni 

' ' . -
tária na área abrangida pelo mesmo. b)• Representa~ e defender o i!! 
~eresse dos moradores perante o Poder PÚblioo Federal, Estadual, Mu 

. -
nioipal e Entidades Privadas, ·no que se relaciona direta ou indire-__. . ._,.,,_ 

tamente com a Educação Alimentar, Educação Sanitária, Agro-peg.Uá:~a.-~ 
' . ;:; 

Ecologia, Esporte e Lazer e Ação Comunitária •. o)- Defender ~ irei 

~ 
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Cartório da 1· Ofício 
ADEMIR JQ:-É _ DLIANA 

ESCRIVAO 

; tos da oo t:fy'jziM.,~ oanallilmand todas as forças no sentido de busoar 
> 1 as, 1111 ... ., 1 .~•pes' 

.. hc J ro•n •rd ! ) l d Admini t ti a soluçao !Qoa_..p.r.ob.lçi_,a_~ _d __ ~ Z lar pela mora ida e s ra va e 

pela liberdade de Organização e Associação. e)~ Desenvolver o esp!r!, 

.~ to de colaboração com a F.soola e família e a coleti Vidade, oolaborB!!, 

.:; do deste modo para maior desenvolvimento da sooiabilidade, tornando 
'· 

a vida rural mais ag~adável aperfeiçoada sob o ponto de vista social 

e de saÚde. f )- Manter e e~timular intercâmbio com outros movimentos 

·comunitários.de outras comunidades.rurais. g)- Colaborar com os Pod.!. 

res PÚ.blicos dentro das finalidades do Conselho, dando-lhes oonheoi

mento dos problemas da área, esp~oifioa e genética pleiteando solu-
... 

çõee dentro do âmbito de sua oompetenoia. Artigo JG- Tem por finali
J. 

dade, o Sator de Educação Alimenta.ri l- Através _de ação integrada da 

comunidada oom Órgãos Governamentais oomo1 (EMATER-ES, Merenda Esoo-

lar, Prefeitura, Particulares e Outros), promover a melhoria do pa

dn' alimentar de -todas as famílias de Ribeirão do Meio. Artigo 4a -
( \. . 
:"'-- ) . .. , , .. 

1 Tem por finalidade o Setor de Educa9ao Sanitarias 1- Atraves da açao 
i 

-1 1 in~egrada da Comunidade oom õrgãoa Governamentais oomo1 (EMATER-ES , 

i. Posto de SaÚde, Prefeitura, Particulares e Outros), promover a melho 
- ~- . . -

ria do padrão de higiene e aaÚde das f am!lias da e omunidade. Artigo 

5R-~Tem por finalidade do Setor de A&ropeouária1 1- Através da ação 

int~grada da oomunidade oom Órgãos.Governamentais oomot (Prefeitura, 

EMATER-ES, EMOAPA,.IBO, Particulares e Outros), promover o aumento 

do emprego de tecnologias para maior produ9ão e produtividada. ~ti

go 6g - Tem por finalidade o Setor de Eoologiat 1- Despertar a comu

nidade para a importância da defesa aos recursos naturais oomoa sol~ 

-~· ~:" /;,, floresta, flora, fauna, e prouver movimento F.c:lucati vo anual -

mente, que induza as pessoas a se comprometerem com eates princípios 

da vida. Artigo 7g_ Tem por finalidade o Setor de Ação Oomunitátia a 

l- Envolver todas as forças da comunidade em busca do bem oomum oomo 

a realização de Festas, melhoria de estradas, Centro Comunitá.r10, Fa -.. . 
cola, abastecimento de água, Igreja· e outros generos. Artigo 82- Tem 

por llrinalidade o Setor de esporte e o lazer para todas as faixas etá 
. -

rias e sexos, buscando a prátioa de todas as modalidades desta ativi -
dade. CAPITULO III- Artigo 9Q- São prerrogativas do Conselho de De-

senvolvimento Comunitários 1- Representar perante as autoridades e 

repartições do Poder PÚblioo os interesses da ool'etividade. 2- Promo -
ver encontros, palestras, seminários, debates e ·cursos, de 1nt &BEi·º ó 

~·"li '/.' 

da comunidade. J- Eleger Delegados pal'a,representar o Conse 

à Federação, Oent~os e Organizaçães. 4- Elaborar, discutir, 

l · . ' ·.-

,. 

i 
' 

,, 

' ' i 
1 1 

' ' 
i ' 

d 
,1 

" .1 

.:/ 
; i' 1 ' 

, 1 

1· 

1 



;.~~í@tez: .. __ , iMMS_-· 

"'f.i ',, 
'' . s;· ~~ ~ 

~ 
-~ ~: 

' ~ aprovar ou emendar seus próprios Estatutos, o seu regimento e as Bll 
,,- ~· 

1 ; 
as normas internas. 5- Realizar pesquisas e levantamentos de inte -

. A 

reases do Conselho e da Coletividade. 6- Assinar oonvenios, a:Justes1 

acordos e contatos com os Poderes. PÚblicos, Institutos e Autarquias 

ou onde se fizerem necessários. CAPITULO IV- Artigo 100- Todas aqu,! 

las :ram!lias que residirem. nas proximidades de Ribeirão do Meio e 

que direta ou indiretamente frequentarem esta comunidade através da 

Igreja, da Esoola, do Comércio ou outros, são automaticamente oorisi_ 
.. 

derfldas beneficiárias das ações deste Conselho. CAPITULO V- Artigo 

110- O Conselho será administrado por uma diretoria oomposta de 06 

(seis) membros eleitos em Assembléias Gerais por voto seoreto ou 
por aclamação para cargos de Presidente, Vice-Presidente, lA Secre-

tário, 2e Secretário, lU Tesoureiro e 2g Tesoureiro. Artigo l2Q - A 
. , •' '• 

diretoria devera ser composta, preferencialmente de pessoas reside.a 

tes e atuantes na comunidade e maiores de 18 (dezoito) anos, poden-
·: ~ 

\ ) ser de ambos os sexos. Artigo 13Q- Compete a diretoria nos diver 
"_, ' ... . -
aos oargosa·§ lQ- Ao Presidente competes a) Representar a socieda-
~ ' 

Jle em ju!zo e fora dele ativa e paesivamente, podendo delegar pode-

,,res a um ou"mais procuradores. b)• Oonvooa.r ~ reuniões da Direto-

:z.:ia e das Assembléias Gerais. o)- Abrir, rubrioar e enoerrar os li

-,ros da sociedade. d)- Prover interinamente,· qualquer oargo que vier 

á-va&ar na Diretoria, desde que t~nha a aprovação de 20~ (vinte por 

oento) das famílias de Ribeirão:d.~ Meio. e)- Autorizar despesas ne

cessárias à manutenção da sociedade, admitir e demitir diratores.f) . 
- Resolver ·todos os casos omissos deste Estatuto, levando ao conhe~--· 

' . 

(".9~1.mento da Assembléia Geral. g )~ Assinar com o Secretário todas as 

· .Jorrespondênoie.s do Conselho. h)- Assinar com o Tesoureiro todas as 

requisições e cheques, movimentar conta bancária, Convênios, contra 
' - .·· -

toe, empréstimos e demais pap~1:s que importem e~ obrigações sooiais. 

§ 29- Ao Vioe-Presidente competes a)- SubstitUir. o Presidente em 

sua falta e :l.mpedimentôe. b)- Colaborar com o Presidente em seus tra 
·.: / . -

balhos. § .3ª- Ao ie Secretário oompete1 a)- Lavrar e assinar atas 

das reuniões de diretoria e as.sembléias. b )- :trazei: toda a oorrespp.!! 

dênoia da sociedade. c)- Dirigir os trabalhos de Secretaria, tendo 

a seu cargo o arquivo da soéiedade. § 4ª- Ao 2Q Secretário competes 

a)- substituir, quando neoessário, o lQ Secretário e auxiliar nas 

funções que a ele competa. § 5i- Compete ao lG Tesoureiros a)- Assi 
. ·. -

nar oom o presidente todos os 

tas tt?i~ffrtt8 iro éia 
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papéis que importem em obrigações sociais. b) - Apresentar boletim 

financeiro do Conselho nas Assembléias ou quando se fizer necessá

~-· rio. § 6º - Ao 29 Tesoureiro compete a a) - Substituir e colaborar 
1 

E com o 12 !fesoureiro e auxiliar nas suas funções. CAPITULO VI - Ar-

tigo 14g - :Perderá o mandato de Diretoria ou membro da equipe de 

apoio aquele que: l - Mudar-se da, Comunidade- 2~ Renunciar ao car

go- 3 - Abandonar o cargo- 4- Deixar de cumprir as obrigações para 

as quais teDha sido eleito. § 12 - A exceção dos.itens 1 e 2 deste 
-Artigo todos os demais casos da perda de mandato serao declarados 

pela Assembléia Geral. CAPITULO VII - Artigo l5R - Nos casos de 

dissolução do Conselho, seus bens patrimoniais serão doados a ent! 

dades de Assistencia Social registradas no Conselho Nacional de .. 
Serviço ..,ocial. CAPITULO VIII - Artigo l6R - A diretoria. deste Co.n 

· C>alho _deverá ser renovado no máximo de 02 (dois) em 02 (dois) anos, 

~podendo ser reeleita. CAPITULO IX- Artigo 17g- Este Estatuto pode

: rá ser alterado somente por resolução de Asse~bléia Geral Extraor-
~ , . 

· dinaria, especialmente convocada para tal fim e com a presença de 

pelo menos 20?' (vinte por cento) das famílias beneficiárias das a-

~ões deste Conselho. Artigo 18Q- A dissolução deste Conselho 
, 

so 
. " 
poderá ocorrer por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, 

,.., 
especialmente convocada para tal. fim. Artigo 19ll - Os Iilembros na.o 

respondem solidária ou subsidiariamente, ,Pelas obrigações co~traí

daa pelo Conselho. Artigo 20D - Este Estatuto foi elaborado e apro -
rçado pela Assembléia Geral realizada em 04.05.1989, Artigo por Ar-

tigo passando a vigorar imediatamente apôs sua aprovação. Ribeirão 

do Meio~ Conceição do Castelo, Estado do Espírito Santo, quatro de 

maio de mil novecentos e oitenta e nove. Através da votação secre

ta, foi eleita a seguinte Diretoria: Presidente- Pedro Tedesco, º!. 

sado, agricultor; Vice-Presidente- Alessandra J'1bini 1 solteira, d.2., 

méstica1 J&D Secretário - José Gonçalves de Souza,- solteiro, agri-
, , E cultor; 2a Secretario - Jose rbet Zulcon, casado, agricultor; 12 

Tesoureiro - Osvaldo Lorenzoni, casado, agricul.tor- 2Q Tesoureiro

Maria »erDB.dete Zanolle Zu1con, casada, domésticas Diretor de Rela -
ções PÚblicas- Joselino J·llbini, casado, agricultor1 Conselho Fis-

cal- Ana.cleto Jubini, casado, agricultor; Antonio Pinholato, 
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} ),~ ·' .. i1~~~·;_.~J ~ .. ~.:·· ,'. . .- -- - ' ' ! 
, ·. .,,,, ··-~ · ·---~,~~'._ç_',t.K_._t_·_t.r_:1~.r.~.:.:.~~-~-~-;_T.~~:· i_, 

do jt~icultors Joel Pereirá,;Hcasado,·t::·a~ .... o·;'.PàJD.p9~~1~;1~:1}t::;,\~;g:~f.!;~j 
' -ot~t.rr'tikk()~;ii ·,,~- f((f·:· : , ." ·>"'1'.1.~).-f.':'f.;";if.i,f;f~;j. /; ·-._)::;;. . ·~~~1.:<~:~f.~-',:'i:'; ... ·. )·•,:'.·.:o:-::"'.'~-?::·:'. :'.· . ;d 

soltek.o.:~i'','agricultorJ Jose 'Ros1m.8r~ReginaJ4~1;.tf_&)~~8do; agric~t.or ; •·;]! 
·.~·~H,'~~r"~(;. :·:..-.. ·: · . ''·', ·· .. . · t~ 

Nilson, Camporez, solteiro, agricul.tor; Genilso _l_)eli'ino da Silva , ·111 
:, .•· •. • 11 

eolteir~~ ·agricultor; José ~elfino da ~ilva •. casado_, agricultor ; : 

Alendino ~uco1oto, casado, agricultor; Sebastião Vicente Ribeiro 1 , 
solteiro, agricultor; Gentil Alves Pinto, casado, agricultor; Jose 

de Souza Arruda, casado, agricultors Assis Vicentini, cae~Ot agr! 

cultor; Joel Supriano dos Santos, solteiro.~ agricultor; Isolino Ar_ 

·ruda, solteiro, agricultor; .l.lindomar AmbrÓzio, solteiro, agricul -

tor; José Carlos de Jesus, solteiro, agricultor; Silvio Fiorese , 

solteiro, agricultor; Genézio Cláudio da Silva, casa.dn, agriculto1 

Avelino Jubini, casado, agricultor; José Ms.ria Pereira, casado, a

gricultor; Fidélio Fioresa, casa.do, agricultor; José Camporez, ca

sado, agricultor; Firminio Meneghet1, casa.do, agricultor; Pedro A!!! 
~ brÓzio, casa.do, agricultor; Ancelmo Jubini, casado, agricultor; Se 

\ -
_/bastião Tedesco, casado, agricultorJ Adebrand Pereira de Pe:u1a, º.! 

eado, agricultor; José Fernandes da Silva, s~lteiro, agricultor ; 

Antonio Braz Zanole, solteiro, agricultor; Anoelmo Rainha- soltei

ro, ·agricultor; Sebastião Dável Tedesco, solteiro, agricultor; Jo

. sé Alceb:Íades Camporez, sol te iro, agricultor; Marta Meneghetti, ~ 
~ ' M-- , ~ teira, domestica; Terezinha -az:ia Pizzol Jubine, casada, domestica 

Edis da Costa Jubini, casada, doméstica; Laura da Costa Jubini, º.! 
, ' sada, domésticas Doriné'ia Aparecida de Souza, solteira, domestica.·; 

. . 
Nelcina Pereira, solteira., doméstica; Cléria Jubine Pinto, casada, 

dom~stica1 Helena Dável Tedesco, casada, doméet~ca; Maria-das Do

res Ribeiro Jubini, casa.da, doméstica; Fátima Lúcia Ribeiro Zucol.!?, 
, , s , to, casada, domesticas·Olivia Vitoria da ilva, casada, domestica.; 

Laureei Delfino da Silva, solteira, doméstica; Margarida da Silva 

Lorenzoni, casada, doméstica; Ma.ria dos Santo$ Ribeiro, casada, d.2, 

iru{etica; ?enha. Aparecida Peizine Pereira, casada, doméstica •. ~odos 
brasileiros, residentes em Ribeirãocdo Meio; Distrito da Sede, no 

Município de Conceição do Castelo-ES. A diretoria.eleita diz acei-

tar as funções, agradece a confiança da Assembléia e promete trab!, 

lhar em prol do sucesso do Conselho. E nada mais havendo a tratar, 

o sr. Presidente deu por encerrado os trabalhos, dos quais, eu, Se -
cretária, lavrei a presente Ata que depois de lida, discutida. e a-

provada, vai por mim e por todos os presentes assinada. Ribe 1'Q 1.0'-"' ·- , 
;_,o O,._ 
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do Meio, aos quatro 

e oitenta e nove. 

01- Pedro Tedesco 

02- Alessandra Jubini 
03- José Gonçalves de Souza 

04- José Ernst ~uicon 

05- Osvaldo Lorenzoni 
06- Maria Bernadete Zanolle Zuloon 

07- J oEé lino Jubini 

08- Anacleto Jubini 

09- Antonio l?inholato 

10- Joel Pereira 

ll- Velino Camporez 

12- José Roeimar Reginaldo 

13- Nilson Camporez 

C'Jl4- Genilso Delfino da Silva 

. 15- Jos~ Delfino da Silva 
-. 16- Alendino zucoloto ,., 
"" :"' 17- ~e bastião Vicente Ribeiro 

18- Gentil Alves Pinto 
, 

• 19- Jose de Souza Arruda ., 
~ 20- Assis Vicentini 

21- Joel Supriano dos Santos 

22- Ieol.:Lno Arruda · 

23- Lind.omar AmbrÓzio 

24- José. Carlos de Jesus 
r· · J 25- Silvio Fiorese 

26- Gen&zio Cláudio da Silva 

27- Avelino Jubini 

28- José Ma.ria Pereira 

29- Fidélio Fiorase 

30- José Camporez 

31- Firminio Menegheti 

32- Pedro AmbrÓzio 

33- Ancelmo Jubini 

34- Sebastião Tedeeco 

35- Adebra.Dd Pereira de Paula 

36- José Fernandes da Silva 
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37- Antonio :Braz Zanole 

38- Ance1mo Rainha 

39- Sebastião Dável Tedesco 

40- José A1ceb!ades Camporez 

41- Marta Meneghetti 

42- Terezinha Maria Pizzol Jubine 

43- :Edis da Ceata Jubini 

44- Laura da Costa Jubini 

45- Dorin4ia Aparecida de Souza 

46- Nelcina Pereira 

47- Cléria Jubine Pinto 

48- Helena. D~vel Tedesco 

49- Maria das Dores Ribeiro •ubini 
50- Fátima :r.,Ücia Ribeiro Zucoloto 

Í~":· Ol:Ívia Vitória da. :;;;ilvo. 
\ )' 
:>G'- Laureei Delfina da ~ilva 

~- Margarida da Silva Lorenzoni 
ai . " 

5~- Maria dos Santos Itibeiro .. 
55- Penha Aparecida ~eizine Pereira 

.. 

f\ 
1 ' 
' ) 
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